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Os dosaslro^os .íTcito. .1. . . . ^̂  arrastada a 

desleEsUdo.oveiyoidioso '  ^ " J i ; , , , , , ,evoha do uma 
classe militar, eu.  "  ' ' i ; ; t : ' Í ' : u n a s sai aUr experiência 
parte dc^ta «uarniçao, ^^'^^^^^Zu^.uu. os especuladores po
de que devetn ^ ; 1;;^^ ,,^,,,,, utiU.a.. .le UJ.. per.gosc rccur
lllKus para u:u ";•; Î ,̂ ,̂ ;Jî ^ ^^,„,,ln.a a, co,« o uuicu tim do saus
so. como seja a fu. V *> ' ' ' . ; , , ! • „.,,vei. .ciUunentos ; os militares 
fav.r seu« de^resra.l. e ' '  '' ' J/^,,. , . „ , , , ^s esforços, su eita
eonvoucendose d. n  '  ; ^ ' \ '̂ ^ , , , ,i,,a talve. soja o menos 
, , nv . ea t ,Uoso .^a fi >̂  . ; ' , t ,„ ,„ , . , no digno caracter. 

!;:e:Sí:;ingin5ò1:;uq.í; ^^ba ac,;.o do. podcPO, pubUcos 

"I5;;;;!:;:;er que . . a anau.re.a l̂as m^aas^^ l^U.^^ 
(Qualquer quu sv;a u _ 

lua(,'ôu anormal, qu^e^quer q>\e sojam as provai.òes jorqne tcn 
mos de pasmar, toriiase urfientemente lu^cessario restringir a cia 
militar a sua verdadeira e le^ntima funci;i5ü social. 

*" -■'^''■'■^■^■^•■< cHiio ori;ai)ij!iiOí. co'.loe:ivo= que s;\o, tèra seus As si'CÍedad''S, como orgii 
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diâerentes orgâoc, a cada um dos quae« está aífecta uma funcçi 
especial agindo dentro de determinados límites-

O exercício de taes funccóes, de modo a manter uma perfeita 
harmonia no fuiiccionamento geral do organismo, evitar os convic
tos, os atritos de competonciar, fazendo convergir a todas asacções 
parciaes para um único fim —o desenvolvimento e prosperidade do 

, todo^ fica sujeito a princípios geraes, a disposições fundamentaes 
que regulam as actividades, caracterizam os elementos c eujo con-
juncto representa « Constituição da Pátria. 

Com o fim de manter cada om dos elementos na espbora nor
mal de sua actividaJcdc conformMadc com a Constituição, e prote
ger a communidade de ataque* exteriores, sempre possíveis, surge 
tiaturaJmente o Governo, assíin tAo indispensável á sociedade quan
to o próprio indivíduo. 

Para que soji eflici z a acçáo do Governo, attendcndo-re a quo 
nos indivíduos sentimentos ha que os pode desviar do cumprimento, 
de seus deveres, quciqminto a garantia da estabilidade interior 
quer quanto aprntecçáo contra as violências externas, torna-se ne
cessário, imprescindível dar-lhe o curso da knçi material e para 
isso instituea iVaçáo uma corporação com deveres que Ihosío pró
prios, com regalias etcepcionací.. sujeita a um regimcm lodo parti
cular, a qual rcpre^enÍB a força armada. 

Nào pode desconhecer isto quaJpuer offlcial, por mais elemen
tar queseja a sua int.truccáo, e portanto jii.<>lificar-se, pela ignorân
cia, do crime que commetle procurando ai ias(;!r unia corporação, 
cuja actividade está rigorosamente definida c i«gulamentada, a uma 
situação Cfnquî (ad8 jcia jJcna ai i ulaçâo (!i ̂  .«̂ok n.i;es compromis

sos que protestou lealmente cumprir. 
Assim pois, d.>vemo8 repellir a lodo tnin^e, como anircLisado-

ra, como incompatível com qualquer organi<aç.io política teria es
tulta vaidade do ínstituir-sc a força armada em poder publico, cm 
juiz dos actos dos poderes constitucionaes que jwr ella devem ser 
obedecidos sem discussSo e sem reservas. 

Seeste« piocedom erradamente, de modo algum compele o jul-
f ,'al-osa uma classe creada c mantida náo pnia dirigil-os e aconse-
bal-os, mas uníca e exclusivamente para â 'íi° sub a sua direcçáo. 

Desde que esta submi'-ío, queconstitu.> um factor importante 
do aperfeiçoamento individual ea base de to ia divciplina, por vicio 
de educaçdo do caracter e do coraçfto, é con-iderado por alguns [de 
lodo incompatível cora a sua mal entendida n rã > de liberdade indi
vidual, a esse compete, roconhccendo-se sem a elevaçáo de espiri
to necessária para observal-a, religiosamente, mostrarem ao me-
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nos, que sabem ser nobiomonte leaes, reformando-se ou demiltimio-
se. 

Sem disciplina e subordinação, a classe militar levara, fatal
mente, o Ooverno do nossa pátria ao dilemma, degradante e por de
mais doloroso para aquelies q\ie realmente cuiistituiram o princi
pal elemento do advento da miva forma política a 15 do Novembro 
de 1H80 : ou dissolver a força urinada ou assistir a dissolução da 
Republica, ti entre taes termos, estou certo, iiãi haverá coração 
algum siiiCframente bra-ileir.) rjue nüo considere, sem exitar, o 
primeiro de somenos importiiiicia quando no outro prato da balançi 
collocarmos o segundo. 

E" ainda tenifu) de prevenir ifio vergonhoso fim, e ô por isso que 
aqui fa(;o um solemneapello ai patriotismo, nunca desmentido, dos 
meus leaes camaradas. 

(Consideremos, todos nós militares, como um sagrado aever 
manter a força publica no papt! que lhe determinam as nossas leis 
fundamentaes, sempre unida pelos laços da mais inflexível discipli
na, unicamente obedecendo, com confiança e abnegaçáo, as ordens 
dos poderei competentes, quaii io mesmo se torne preciso calar as 
opiniões individuaes divergente.^, e teremos feito jus ao maior titu
lo de gloria que nòs ó dado aspirar: teremos afastado dos horizon
tes da Pátria, que tudo nos merece, o mais temeros) dos perigos; 
neutralisado em o seu organismo a mais disolvente dos princípios e 
fundado a mais solida e duradoura base para a sua tranq^üla pros
peridade. 

O General de Brigada—Lviz HENRIQLK DE OJ.IVEIBA EWBANIC. 

lTr.D0AS18-de M»no«l da Costa Pídreim. 


